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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Informação Nº 14608 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM/REPRO

 

Senhor Coordenador  de Apoio Administrativo,

 

Visa o presente processo digital acerca da contratação em epígrafe, motivada pelo email SIAC de  Nº 0866892,  de 04 de outubro de 2019, o qual informa o término em 01/02/2020, do Contrato TRE-
PI nº 071/2018 (SEI nº 0857091), cujo objeto é a prestação de serviços de Prestação de serviços de diagramação, editoração eletrônica, arte final e revisão gramatical e de normas da ABNT de
publicações do TRE-PI., para que sejam tomadas as providências acerca de nova contratação.

A justificativa dessa contratação foi motivada pela necessidade dos serviços de diagramação, editoração eletrônica, arte final e revisão gramatical e de normas da ABNT de publicações do TRE-PI.,
em virtude da publicação de nova edição da Revista Eleições&Cidadania, bem como da necessidade da impressão dos relatórios de final de gestão e de Planejamento das Eleições 2020 e outras
publicações relativas à final da atual administração.

Portanto, para atender a algumas solicitações que são feitas aos setor gráfico do TRE-PI, torna-se indispensável a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, de forma a não prejudicar
o atendimento de demandas de impressão de relatórios de gestão, Revistas e Livro Planejamento das Eleições 2020.

Para fins de formação do preço médio de referência, enviamos solicitações de orçamentos às empresas do mercado local, a fim de obter o preço médio para a contratação. Na tabela abaixo, constam os
valores da pesquisa realizada.

                   EMPRESA                             ITEM 01                    ITEM 02                 VALOR TOTAL
Gráfica e Editora Brazil Ltda        2,40 x 3.000,00 = 7.200,00                      2,20 x 3.000,00 = 6.600,00                        13.800,00
Gráfica e Editora Cidade Verde Ltda        2,34 x 3.000,00 = 7.020,00     2,10 x 3.000,00 = 6.300,00                        13.320,00
Gráfica e Editora Ipanema Ltda        2,50 x 3.000,00 = 7.500,00      2,40 x 3.000,00 = 7.200,00                        14.700,00
PREÇO MÉDIO ANUAL                        -                     -                        13.940,00

O preço médio dos serviços ficou estimado em R$ 13.940,00 (treze mil, novecentos e quarenta reais) e a empresa Gráfica e Editora Cidade Verde Ltda. apresentou o menor preço na ordem de R$
13.320,00 (treze mil trezentos e vinte reais).

Diante do exposto, encaminhamos os presentes autos a V.Sa., para análise e envio à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, a  fim de informar a disponibilidade orçamentária para a contratação e as
demais unidades para emissão de parecer.

 

Teresina, 03 de dezembro de 2019.

 

Carlos Alberto Barbosa de Almeida
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Assistente do Serviço de Reprografia

 

Ana Regya Lélis Leal

Chefe da Seção de Comunicação 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Barbosa de Almeida, Assistente, em 03/06/2019, às 15:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0781349 e o código CRC F887459A.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Barbosa de Almeida, Técnico Judiciário, em 03/12/2019, às 15:14, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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CRC B5A4FF42.
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